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 Considerando, que o Projeto de Lei nº 075/2021, de autoria do Vereador 

Sóriclis Silva, foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal de Marituba em 04 de 

novembro de 2021, e encaminhado à Prefeita Municipal para que, aquiescendo, o 

sancionasse; 

 

 Considerando, o decurso de prazo, sem o veto da Prefeita, ocorrendo sanção 

tácita, cabe ao Presidente da Câmara Municipal Promulgar nos seguintes termos: 

 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO DA LEI Nº 625/2022 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marituba aprovou o Projeto de Lei nº 075/2021 

e a Prefeita Municipal, nos termos dos § 3º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Marituba, o sancionou tacitamente; eu, Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

do § 7º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Marituba c/c os §§ 3º e 7° do art. 66 

da Constituição Federal, PROMULGO a Lei Municipal nº 625, de 27 de setembro de 

2022, que torna obrigatória a realização de curso de prevenção de acidentes e primeiros 

socorros para todos os professores e funcionários das escolas e creches da rede pública 

municipal e privada no âmbito do Município de Marituba e dá outras providências. 

 

Câmara Municipal de Marituba, 27 de setembro de 2022. 

 

  

 

 

Vereador ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 
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LEI MUNICIPAL Nº 625/2022 

 

Torna obrigatória a realização de curso de prevenção de 

acidentes e primeiros socorros para todos os professores 

e funcionários das escolas e creches da rede pública 

municipal e privada no âmbito do Município de 

Marituba e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA, Estado do Pará, aprovou e o seu 

Presidente, nos termos dos §§ 3º e 7º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Marituba c/c os §§ 3º e 7° do art. 66 da Constituição Federal, promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de curso de capacitação de prevenção de 

acidentes e primeiros socorros para todos os professores e funcionários das escolas e 

creches da rede pública e privada no Município de Marituba. 

 

Parágrafo Único. O curso deverá ser ofertado anualmente e destinar-se-á à capacitação 

e/ou à reciclagem de parte dos professores e funcionários dos estabelecimentos de 

ensino e creche, por profissionais especializados em práticas de auxílio emergencial 

como Corpo de Bombeiros, SAMU e Secretaria de Saúde. 

 

Art. 2º O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados deverá ser 

condizente com a natureza e a faixa etária do público atendido nos estabelecimentos de 

ensino ou de creche da rede pública e particular. 

 

Art. 3º Os estabelecimentos de ensino ou de creche das redes pública e particular 

deverão dispor de kits de primeiros socorros, conforme orientação das entidades 

especializadas em atendimento emergencial à população. 
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Art. 4º São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local visível a 

certificação que comprove a realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome 

dos profissionais capacitados. 

 

Art. 5º Cabe ao Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Educação, definir os 

critérios para implantação dos cursos de Primeiros Socorros na regulamentação da 

presente lei, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio “Wilson Honorato de Almeida e Silva” 

Câmara Municipal de Marituba, em 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

Vereador ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA  


